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Asunto: Fallo de Segunda Instancia - T u t e l a c o n t r a p r o v i d e n c i a j u d i c i a l . 
C o n f i r m a n e g a t i v a . 

L a S a l a d e c i d e l a impugnación i n t e r p u e s t a p o r l a p a r t e a c c i o n a n t e 
c o n t r a d e l a s e n t e n c i a d e 1 2 d e a b r i l d e 2 0 1 8 , m e d i a n t e l a c u a l l a 
Sección C u a r t a d e l C o n s e j o d e E s t a d o , negó l a acción d e t u t e l a d e 
l a r e f e r e n c i a . 

I. ANTECEDENTES 

1.1. Solicitud 

E l señor Rodrigo Rosas Saavedra, a c t u a n d o e n n o m b r e p r o p i o , 
presentó acción d e t u t e l a e n c o n t r a d e l Consejo de Estado, 
Sección Tercera, Subsección " C " , y el Tribunal Administrativo 
de Cundinamarca, Sección Tercera, Subsección " B " , a u t o r i d a d e s 
j u d i c i a l e s q u e c o n o c i e r o n d e l p r o c e s o d e reparación d i r e c t a i n i c i a d o 
p o r e l a c c i o n a n t e y o t r o s c o n t r a l a Nación - Rama Judicial y 
Fiscalia General de la Nación. 

E l t u t e l a n t e consideró q u e c o n l a s r e f e r i d a s d e c i s i o n e s l a s 
a u t o r i d a d e s a c c i o n a d a s v u l n e r a r o n s u s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s a l 
d e b i d o p r o c e s o , d e a c c e s o a l a administración d e j u s t i c i a , a l a 
i g u a l d a d y d e l i b e r t a d . 
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1.2. Hechos 

C o m o s u s t e n t o fáctico d e l a d e m a n d a , s e señaló, e n síntesis, q u e : 

1.2.1. E n e l año 2 0 0 5 e l J u z g a d o 4 0 P e n a l M u n i c i p a l d e Bogotá 
i m p u s o a l a c c i o n a n t e m e d i d a d e a s e g u r a m i e n t o p r e v e n t i v a e n l u g a r 
d e r e s i d e n c i a p o r l a p r e s u n t a participación e n c a l i d a d d e a u t o r e n e l 
d e l i t o d e a c t o s e x u a l c o n m e n o r d e 1 4 años. 

1.2.2. M e d i a n t e s e n t e n c i a p r o f e r i d a e l 2 7 d e m a r z o d e 2 0 0 6 , e l 
J u z g a d o S e g u n d o P e n a l d e l C i r c u i t o d e Bogotá dictó s e n t e n c i a 
c o n d e n a t o r i a e n c o n t r a d e a c t o r p o r e l d e l i t o a r r i b a n o m b r a d o . E n 
d e s a c u e r d o c o n l o d e c i d i d o e l señor R o s a s S a a v e d r a presentó 
r e c u r s o d e apelación. 

1.2.3. E l trámite correspondió e n s e g u n d a i n s t a n c i a a l a S a l a P e n a l 
d e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e l D i s t r i t o J u d i c i a l d e Bogotá, l a c u a l , c o n f a l l o 
d e 1° d e f e b r e r o d e 2 0 0 7 , revocó l a s e n t e n c i a c o n d e n a t o r i a y 
absolvió a l t u t e l a n t e d a n d o aplicación a l p r i n c i p i o indubio pro reo. 

1.2.4. C o n f u n d a m e n t o e n l o a n t e r i o r e l d e m a n d a n t e y o t r o s ^ 
p r o m o v i e r o n acción d e reparación d i r e c t a ^ c o n t r a d e l a Nación -
R a m a J u d i c i a l y l a Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación, c o n e l f i n d e q u e s e 
l e r e c o n o c i e r a y p a g a r a l o s daños y p e r j u i c i o s m a t e r i a l e s e 
i n m a t e r i a l e s c a u s a d o s c o n ocasión d e l a privación i n j u s t a d e l a 
l i b e r t a d q u e sufrió. D e l c i t a d o trámite conoció e n p r i m e r a i n s t a n c i a e l 
T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a , Sección T e r c e r a , 
Subsección " B " , e l c u a l c o n proveído d e 2 d e m a y o d e 2 0 1 2 negó l a s 
súplicas d e l a d e m a n d a a l e n c o n t r a r p r o b a d o e l e x i m e n t e d e 
r e s p o n s a b i l i d a d d e n o m i n a d o c u l p a e x c l u s i v a d e l a víctima. 

1.2.5. E n d e s a c u e r d o c o n l o d e c i d i d o p o r e l a quo d e l p r o c e s o 
o r d i n a r i o l a p a r t e d e m a n d a n t e presentó r e c u r s o d e a l z a d a , e l c u a l 
correspondió a l a Sección T e r c e r a , Subsección " C " d e l C o n s e j o d e 
E s t a d o , q u e c o n s e n t e n c i a d e 9 d e j u n i o d e 2 0 1 7 , confirmó l a 
decisión o b j e t o d e análisis, r e i t e r a n d o l o s a r g u m e n t o s e x p u e s t o s p o r 
e l T r i b u n a l . 

^ M a r t h a N i d i a R o s a s Y e p e s , Y e n n y P a t r i c i a R o s a s R u i z , H a r o l d A l e j a n d r o C r u z N a v i a , J e a n 
C a r l o s C r u z N a v i a , A n g i e Z a r a y R o s a s Y e p e s y B l a n c a F a b i o l a N a v i a B e n a v i d e s . 
^ R a d i c a d o N o . 2 5 0 0 0 - 2 3 - 2 6 - 0 0 0 - 2 0 0 9 - 0 0 4 1 1 
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1.3. Fundamentos 

E n c r i t e r i o d e l a p a r t e t u t e l a n t e , a través d e l a s p r o v i d e n c i a s 
c u e s t i o n a d a s s e v u l n e r a r o n s u s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s a l d e b i d o 
p r o c e s o , d e a c c e s o a l a administración d e j u s t i c i a , a l a i g u a l d a d y a 
l a l i b e r t a d . 

A l r e s p e c t o , manifestó q u e l a s d e c i s i o n e s e n j u i c i a d a s i n c u r r i e r o n e n 
defecto sustantivo y desconocimiento de precedente. 

1.3.1. R e s p e c t o d e l defecto sustantivo manifestó q u e l a s 
a u t o r i d a d e s j u d i c i a l e s c u e s t i o n a d a s r e a l i z a r o n u n a i n d e b i d a 
interpretación d e l artículo 9 0 s u p e r i o r , n o r m a q u e c o n s a g r a l a 
r e s p o n s a b i l i d a d p a t r i m o n i a l y o b j e t i v a d e l E s t a d o , p r e c e p t o l e g a l q u e 
e s t a b l e c e q u e "el Estado responderá patrimonialmente por ios daños 
antijurídicos que ie sean imputables, causados por ia acción u 
omisión de las autoridades públicas". 

Argumentó q u e a l h a b e r s i d o "exonerado del proceso penal" l o q u e 
correspondía e r a q u e l a administración i n d e m n i z a r a l o s p e r j u i c i o s 
c a u s a d o s c o n s u a c t u a r a él c o m o a s u núcleo f a m i l i a r , p o r l a 
privación i n j u s t a d e l a l i b e r t a d d e l a q u e f u e víctima a l i n t e r i o r d e l 
trámite p e n a l . 

Alegó q u e a p e s a r d e q u e e l C o n s e j o d e E s t a d o confirmó l a decisión 
d e p r i m e r a i n s t a n c i a q u e negó l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a d e 
reparación d i r e c t a , f u e e s t a m i s m a Corporación, a través d e l a 
aclaración d e v o t o d e l M a g i s t r a d o J a i m e O r l a n d o S a n t o f i m i o 
G a m b o a , l a q u e d i s p u s o q u e p a r a q u e s e c o n f i g u r e l a privación 
i n j u s t a d e l a l i b e r t a d , l a detención n o d e b e s e r e x c l u s i v a m e n t e e n 
g r a n m e d i d a a r b i t r a r i a , s i n o q u e b a s t a c o n q u e e l c i u d a d a n o n o s e 
e n c u e n t r e e n e l d e b e r jurídico d e s o p o r t a r l a , c o m o sucedió e n e l 
c a s o o b j e t o d e l a c o n t r o v e r s i a . 

1.3.2. E n c u a n t o a l desconocimiento de precedente alegó c o m o 
d e s c o n o c i d a l a s e n t e n c i a l a s e n t e n c i a d e 1 4 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 6 , 
r a d i c a d o i n t e r n o N o . 4 2 6 1 5 , C P : R a m i r o P a z o s G u e r r e r o , Sección 
T e r c e r a d e l C o n s e j o d e E s t a d o , "relacionada con ia privación injusta 
de ia libertad". 
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1.4. Petición de amparo 

A título d e a m p a r o c o n s t i t u c i o n a l solicitó: 

" P R I M E i R O : S o l i c i t o a u s t e d señor J u e z t u t e l e l o s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s 
a l D E B I D O P R O C E S O E N T O D O S S U S M A T I C E S , A C C E S O A L A 
ADMINISTRACIÓN D E J U S T I C I A , D E R E C H O A L A I G U A L D A D , A L A 
L I B E R T A D y demás d e r e c h o s q u e estén s i e n d o v u l n e r a d o s , p o r l a 
s e n t e n c i a p r o f e r i d a e l 0 2 d e M a y o d e 2 0 1 2 p o r e l H . T R I B U N A L 
A D M I N I S T R A T I V O D E C U N D I N A M A R C A - SECCIÓN T E R C E R A -
SUBSECCIÓN " B " , c o n p o n e n c i a d e l H . M a g i s t r a d o L E O N A R D O 
A U G U S T O T O R R E S C A L D E R O N , q u e negó l a s p r e t e n s i o n e s d e l a 
d e m a n d a , c o n t r a e l H . C o n s e j o d e E s t a d o a l r e s o l v e r l a apelación d e l a 
s e n t e n c i a p r o f e r i d a e l 0 2 d e M a y o d e 2 0 1 2 p o r e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e 
C u n d i n a m a r c a Sección T e r c e r a Subsección " B " ( P r o c e s o 2 0 0 9 - 4 1 1 ) 

Y p o r c o n s i d e r a r q u e t a n t o l a S e n t e n c i a d e P r i m e r a I n s t a n c i a y S e g u n d a 
I n s t a n c i a , s e f u n d a m e n t a n e n u n a actuación a r b i t r a r i a c o n t r a r i a a l 
o r d e n a m i e n t o jurídico y a l p r e c e d e n t e j u r i s p r u d e n c i a l , q u e además d e l o s 
d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s v u l n e r a d o s y a e n u n c i a d o s , v u l n e r a l o s d e r e c h o s a 
l a presunción d e i n o c e n c i a , a l a i n t e g r i d a d física y e s p i r i t u a l , e l d e r e c h o a l 
t r a b a j o , m i h o n r a y a l b u e n n o m b r e , p u e s a raíz d e l a i n j u s t a m e d i d a d e 
restricción a m i l i b e r t a d s e m e estigmatizó c o m o a u n d e l i n c u e n t e . 

S E G U N D O : D E J A R S I N E F E C T O S l a S e n t e n c i a d e 0 9 d e j u n i o d e 2 0 1 7 , 
p r o f e r i d a e n s e g u n d a i n s t a n c i a p o r e l H . C o n s e j o d e E s t a d o - S a l a d e l o 
C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o - Sección T e r c e r a - Subsección " B " , c o n 
p o n e n c i a d e l H . M a g i s t r a d o G U I L L E R M O S A N C H E Z L U Q U E , q u e confirmó 
l a s e n t e n c i a d e l 2 d e m a y o d e 2 0 1 2 , p r o f e r i d a p o r e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o 
d e C u n d i n a m a r c a ( P r o c e s o 2 0 0 9 - 4 1 1 - 0 0 ) , d e n t r o d e l p r o c e s o d e Acción d e 
Reparación D i r e c t a i n c o a d a p o r R O D R I G O R O S A S S A A V E D R A , c o n t r a l a 
NACIÓN - FISCALÍA G E N E R A L D E L A NACIÓN, R A M A J U D I C I A L , e n 
c u a n t o confirmó l a s e n t e n c i a d e p r i m e r a i n s t a n c i a d e l 2 d e m a y o d e 2 0 1 2 , 
l a c u a l había n e g a d o l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a , e s t o e s l a 
indemnización d e l o s p e r j u i c i o s o c a s i o n a d o s c o n l a p r e s u n t a privación 
i n j u s t a d e l a l i b e r t a d i m p u t a b l e a l a s d e m a n d a d a s ; q u e s e m e g a r a n t i c e n 
l o s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s e n l o s términos d e f i n i d o s p o r l a H . C o r t e 
C o n s t i t u c i o n a l . 

1.5. Trámite de la acción de tutela 

P o r a u t o d e l 2 2 d e f e b r e r o d e 2 0 1 8 ^ , l a Sección C u a r t a d e e s t a 
Corporación admitió l a acción d e t u t e l a d e l a r e f e r e n c i a y c o m o 
c o n s e c u e n c i a d e e s t o , ordenó n o t i f i c a r c o m o a c c i o n a d o s a l o s 
M a g i s t r a d o s d e l a Sección T e r c e r a , Subsección " C " d e l C o n s e j o d e 
E s t a d o y a l o s M a g i s t r a d o s d e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e 
C u n d i n a m a r c a , Sección T e r c e r a , Subsección " B " . 

^ F o l i o 9 0 . 
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Así m i s m o , vinculó c o m o t e r c e r o s c o n interés e n l a s r e s u l t a s d e e s t e 
p r o c e s o a l o s señores M a r t h a N i d i a R o s a s Y e p e s , Y e n n y P a t r i c i a 
R o s a s R u i z , H a r o l d A l e j a n d r o C r u z N a v i a , J e a n C a r l o s C r u z N a v i a , 
A n g i e Z a r a y R o s a s Y e p e s y B l a n c a F a b i o l a N a v i a B e n a v i d e s , 
q u i e n e s c o n f o r m a r o n l a p a r t e d e m a n d a n t e d e n t r o d e l trámite 
o r d i n a r i o q u e s e c u e s t i o n a e n e l sub lite. 

A s u v e z , ordenó v i n c u l a r a l a s u n t o d e a u t o s a l a Nación - D i r e c t o r 
E j e c u t i v o d e Administración J u d i c i a l y a l a Fiscalía G e n e r a l d e l a 
Nación. 

P o r último, e n v i r t u d d e l o e s t a b l e c i d o e n e l artículo 6 1 0 d e l Código 
G e n e r a l d e l P r o c e s o ordenó n o t i f i c a r e l p r e s e n t e p r o c e s o a l a 
A g e n c i a N a c i o n a l d e D e f e n s a Jurídica d e l E s t a d o . 

1.6. Contestaciones 

1.6.1. Consejo de Estado, Sección Tercera, Subsección " C " 

Rindió i n f o r m e a través d e l C o n s e j e r o P o n e n t e d e l a decisión q u e s e 
c u e s t i o n a e n e l a s u n t o d e a u t o s . A l r e s p e c t o , indicó: " / a s 
consideración esgrimidas en ia sentencia de 9 de junio de 2017 (...) 
son suficientes para explicarla improcedencia del amparo solicitado". 

1.6.2. Dirección Ejecutiva de Administración Judicial 

A c t u a n d o a través d e l a "Abogada de ia División de Procesos de ia 
Unidad de Asistencia Legal de ia Dirección", allegó i n f o r m e e n e l q u e 
s e refirió a l a s c a u s a l e s d e p r o c e d e n c i a d e l a acción d e t u t e l a c o n t r a 
p r o v i d e n c i a s j u d i c i a l e s , c o n c l u y e n d o q u e e n e l c a s o b a j o e s t u d i o l a s 
m i s m a s n o s e s u p e r a b a n , s i n i n d i c a r a l g u n a e n e s p e c i a l . A s u v e z , 
resaltó q u e l a petición d e a m p a r o d e l a r e f e r e n c i a t a m p o c o e s 
p r o c e d e n t e c o m o m e c a n i s m o t r a n s i t o r i o d e d e f e n s a t o d a v e z q u e e n 
e l sub examine n o s e o b s e r v a l a e x i s t e n c i a d e algún p e r j u i c i o 
i r r e m e d i a b l e . 

L u e g o refirió a l a s f u n c i o n e s d e l a Dirección E j e c u t i v a d e 
Administración J u d i c i a l d e s t a c a n d o q u e l a e n t i d a d n o p a r t i c i p a e n l a 
expedición d e d e c i s i o n e s j u d i c i a l e s , p o r l o q u e solicitó q u e s e d e c l a r e 
l a f a l t a d e legitimación e n l a c a u s a p o r p a s i v a r e s p e c t o d e ésta. 
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1.6.3. Fiscalía General de la Nación 

M e d i a n t e a p o d e r a d a j u d i c i a l rindió e l i n f o r m e s o l i c i t a d o e n e l q u e s e 
o p u s o a l a s p r e t e n s i o n e s d e l a petición d e a m p a r o c o n s t i t u c i o n a l 
o b j e t o d e análisis. 

A l e f e c t o , e x p u s o q u e e l trámite d e l a r e f e r e n c i a n o c u m p l e c o n e l 
r e q u i s i t o d e p r o c e d i b i l i d a d a d j e t i v a d e l a acción r e l a c i o n a d o c o n l a 
s u b s i d i a r i e d a d , l o a n t e r i o r t o d a v e z q u e l o s a c c i o n a n t e s c u e n t a n c o n 
o t r o m e c a n i s m o idóneo d e d e f e n s a j u d i c i a l c o m o l o e s e l r e c u r s o 
e x t r a o r d i n a r i o d e revisión, t o d a v e z q u e n o s e e n c u e n t r a a c r e d i t a d o 
e n e l a s u n t o b a j o revisión l a e x i s t e n c i a d e u n p e r j u i c i o i r r e m e d i a b l e 
q u e h a g a p r o c e d e n t e l a acción d e t u t e l a c o m o m e c a n i s m o t r a n s i t o r i o . 

R e s p e c t o d e l f o n d o d e l a s u n t o manifestó q u e l a decisión d e s e g u n d a 
i n s t a n c i a p r o f e r i d a p o r l a a u t o r i d a d j u d i c i a l a c c i o n a d a , s e fundamentó 
e n l o r e s u e l t o p o r l a Sección T e r c e r a d e l C o n s e j o d e E s t a d o e n l a 
s e n t e n c i a d e unificación d e l 1 7 d e o c t u b r e d e 2 0 1 3 , p r o v i d e n c i a e n l a 
c u a l s e indicó q u e , a u n q u e e l i m p u t a d o s e a a b s u e l t o , n o h a y l u g a r a 
c o n d e n a r a l E s t a d o c u a n d o s u c o n d u c t a f u e l a c a u s a d e l a 
investigación p e n a l y d e l a privación d e l a l i b e r t a d . 

E l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e C u n d i n a m a r c a , Sección T e r c e r a , 
Subsección " B " , l a A g e n c i a N a c i o n a l d e D e f e n s a Jurídica d e l E s t a d o 
y l o s señores M a r t h a N i d i a R o s a s Y e p e s , Y e n n y P a t r i c i a R o s a s R u i z , 
H a r o l d A l e j a n d r o C r u z N a v i a , J e a n C a r l o s C r u z N a v i a , A n g i e Z a r a y 
R o s a s Y e p e s y B l a n c a F a b i o l a N a v i a B e n a v i d e s , pese a que fueron 
debidamente notificados, guardaron siiencio. 

1.7. Fallo impugnado 

L a Sección C u a r t a d e e s t a Corporación, m e d i a n t e s e n t e n c i a d e l 1 2 
d e a b r i l d e 2 0 1 8 " * , negó l a s p r e t e n s i o n e s d e l e s c r i t o d e a m p a r o . A l 
r e s p e c t o e x p u s o : 

" A j u i c i o d e l a S a l a , l a decisión d e s e g u n d a i n s t a n c i a n o incurrió e n d e f e c t o 
s u s t a n t i v o , p u e s n o s e evidenció l a i n d e b i d a aplicación o l a interpretación 
e r r a d a d e l a s n o r m a s q u e s i r v i e r o n d e f u n d a m e n t o a l a s e n t e n c i a d e l 9 d e 
j u n i o d e 2 0 1 7 . 

" F o l i o s 1 1 5 y s i g u i e n t e s 
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E n e f e c t o , correspondió a l j u e z d e i n s t a n c i a , p o r m a n d a t o l e g a l , r e a l i z a r e l 
r e s p e c t i v o análisis d e l a c u l p a y , e n c o n s e c u e n c i a , d e l a c o n d u c t a 
d e s p l e g a d a p o r e l señor R o s a s S a a v e d r a . 

D e e s t a m a n e r a , y t e n i e n d o e n c u e n t a e l c o m p o r t a m i e n t o p r o c e s a l d e l 
d e m a n d a n t e , r e s u l t a r a z o n a b l e q u e l a Sección T e r c e r a d e e s t a Corporación 
h a y a l l e g a d o a l a conclusión d e q u e s e presentó u n q u e b r a n t a m i e n t o d e l o s 
d e b e r e s g e n e r a l e s d e c o n d u c t a i m p u e s t o s p o r e l o r d e n s o c i a l p o r p a r t e d e l 
a c t o r y , e n c o n s e c u e n c i a , q u e s e d e c l a r a r a l a configuración d e l a c u l p a 
e x c l u s i v a d e l a víctima. E s así c o m o s u c o m p o r t a m i e n t o p r o c e s a l afectó e l 
j u i c i o d e imputación d e l E s t a d o , p o r q u e s u d e b e r d u r a n t e e l p r o c e s o p e n a l 
e r a h a c e r i n t e r v e n c i o n e s c o n s i s t e n t e s , s i n p e r j u i c i o s u e s t r a t e g i a d e 
d e f e n s a , y n o v a r i a r s u declaración f r e n t e a s u participación e n l o s h e c h o s 
e n l a s d i s t i n t a s e t a p a s p r o c e s a l e s . 

P o r l o a n t e r i o r , e s r a z o n a b l e q u e l a Sección T e r c e r a d e l C o n s e j o d e E s t a d o 
d i e r a p o r s e n t a d a l a configuración d e l a c a u s a l e x i m e n t e d e 
r e s p o n s a b i l i d a d , e n t a n t o q u e l a s d e c l a r a c i o n e s c o n t r a d i c t o r i a s d e l a c t o r 
d e s c o n o c i e r o n s u s d e b e r e s f r e n t e a l a administración y g e n e r a r o n u n 
i n d i c i o r a z o n a b l e q u e justificó l a privación d e s u l i b e r t a d . 

E s t a Corporación r e i t e r a q u e l a jurisdicción c o n t e n c i o s o a d m i n i s t r a t i v a n o 
s e e n c u e n t r a i m p e d i d a o l i m i t a d a p a r a v a l o r a r autónomamente l a c o n d u c t a 
d e l d e m a n d a n t e y e l m a t e r i a l p r o b a t o r i o a p o r t a d o , p o r l o q u e e s r a z o n a b l e 
q u e d u r a n t e l a dinámica d e l a averiguación d e r e s p o n s a b i l i d a d d e l E s t a d o , 
s e l l e g u e a j u i c i o s d e convicción d i s t i n t o s a l o s d e t e r m i n a d o s e n e l p r o c e s o 
p e n a l , p u e s l a s v a l o r a c i o n e s d e c a d a j u e z s o n i n d e p e n d i e n t e s y n o 
c o n l l e v a n a l a violación d e l a i n m u t a b l e presunción d e i n o c e n c i a y d e l a 
c o s a j u z g a d a , e d i f i c a d a c o n l a decisión d e l j u e z d e c o n o c i m i e n t o , p u e s t o 
q u e e l o b j e t o d e l p r o c e s o d e reparación d i r e c t a e s d i s t i n t o a l d e l p r o c e s o 
p e n a l " . 

C o n f u n d a m e n t o e n l o e x p u e s t o e l a quo d e t u t e l a consideró q u e e n 
e l sub examine l a s a u t o r i d a d e s a c c i o n a d a s n o d e s c o n o c i e r o n l a s 
garantías c o n s t i t u c i o n a l e s d e l a c c i o n a n t e , c o n c l u y e n d o q u e n o había 
l u g a r a c o n c e d e r l a s p r e t e n s i o n e s c o n s t i t u c i o n a l e s . 

1.8. Impugnación 

E n d e s a c u e r d o c o n l o d e c i d i d o p o r l a Sección C u a r t a d e e s t a 
Corporación, l a p a r t e a c t o r a , d e n t r o d e l a o p o r t u n i d a d p e r t i n e n t e ^ , 
presentó r e c u r s o d e impugnación. 

R e s p e c t o d e l d e f e c t o s u s t a n t i v o reiteró q u e l a s a u t o r i d a d e s j u d i c i a l e s 
d e s c o n o c i e r o n l o s p o s t u l a d o s c o n t e n i d o s e n e l artículo 9 0 d e l a C a r t a 
Política, t o d a v e z q u e c o n f o r m e a e s t o s , e l E s t a d o t i e n e l a obligación 
d e r e p a r a r l o s daños c a u s a d o s c o m o c o n s e c u e n c i a d e l a privación 

^ F o l i o s 1 2 9 a 1 5 0 . 
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"injusta" d e l a l i b e r t a d d e l a q u e f u e víctima, t o d a v e z q u e f u e 
a b s u e l t o p o r e l ad quem q u e conoció e l p r o c e s o p e n a l q u e s e siguió 
e n s u c o n t r a . 

E n l o r e l a c i o n a d o c o n e l d e s c o n o c i m i e n t o d e l p r e c e d e n t e manifestó 
q u e l a s e n t e n c i a d i c t a d a e n s e g u n d a i n s t a n c i a p o r e l C o n s e j o d e 
E s t a d o desconoció e l p r o n u n c i a m i e n t o p r o f e r i d o p o r e s t a m i s m a 
Corporación e l 2 3 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 7 , d e n t r o d e l r a d i c a d o N o . 
2 0 1 0 - 0 1 1 4 5 - 0 1 , m a n i f e s t a n d o q u e c o n f u n d a m e n t o e n l a s r e g l a s 
f i j a d a s e n e s t a , s u c a s o "reúne todas las condiciones exigidas para 
ser indemnizado por la privación injusta de la libertad a la que fue 
sometido, siendo así que no cometió el delito por el cual fue privado 
de la libertad". 

II. CONSIDERACIONES DE LA SALA 

1. Competencia 

E s t a S a l a e s c o m p e t e n t e p a r a a s u m i r e l c o n o c i m i e n t o d e l a 
impugnación p r e s e n t a d a p o r l a p a r t e a c c i o n a n t e , según l o 
e s t a b l e c i d o p o r e l D e c r e t o N o . 2 5 9 1 d e 1 9 9 1 ^ , e l artículo 2 . 2 . 3 . 1 . 2 . 1 
d e l D e c r e t o N o . 1 9 8 3 d e 2 0 1 7 ^ y p o r e l artículo 2° d e l A c u e r d o 5 5 d e 
2 0 0 3 ^ d e l a S a l a P l e n a d e l C o n s e j o d e E s t a d o . 

2. Asunto bajo análisis 

D e a c u e r d o c o n l o s a n t e c e d e n t e s d e l a acción c o n s t i t u c i o n a l , e l f a l l o 
d e t u t e l a d e p r i m e r a i n s t a n c i a y l o s a r g u m e n t o s y c o n s i d e r a c i o n e s 
e x p u e s t o s e n l a impugnación, c o r r e s p o n d e a l a S a l a d e t e r m i n a r s i l a 
decisión r e c u r r i d a d e b e c o n f i r m a r s e , m o d i f i c a r s e o r e v o c a r s e , p a r a l o 
c u a l s e analizará s i c o n ocasión d e l a p r o v i d e n c i a d e l 9 d e j u n i o d e 
2 0 1 7 , e l C o n s e j o d e E s t a d o , Sección T e r c e r a , Subsección " C " , 
incurrió e n l o s d e f e c t o s señalados d e n t r o d e l p r o c e s o d e reparación 
d i r e c t a q u e presentó e l a c c i o n a n t e y o t r o s c o n t r a l a Nación - R a m a 
J u d i c i a l y l a Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación. 

® " P o r e l c u a l s e r e g l a m e n t a l a acción d e t u t e l a c o n s a g r a d a e n e l artículo 8 6 d e l a Constitución 
Política". 
^ " P o r e l c u a l s e m o d i f i c a n l o s artículos 2 . 2 . 3 . 1 . 2 . 1 , 2 . 2 . 3 . 1 . 2 . 4 y 2 . 2 . 3 . 1 . 2 . 5 d e l D e c r e t o 1 0 6 9 d e 
2 0 1 5 , Único R e g l a m e n t a r i o d e l s e c t o r J u s t i c i a y d e l D e r e c h o , r e f e r e n t e a l a s r e g l a s d e r e p a r t o d e 
l a acción d e t u t e l a . 
^ " P o r m e d i o d e l c u a l s e m o d i f i c a e l r e g l a m e n t o d e l C o n s e j o d e E s t a d o " . 
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P a r a r e s o l v e r e s t e p r o b l e m a , s e analizarán l o s s i g u i e n t e s a s p e c t o s : 
(i) e l c r i t e r i o d e l a Sección s o b r e l a p r o c e d e n c i a d e l a acción d e t u t e l a 
c o n t r a p r o v i d e n c i a j u d i c i a l ; (ii) e l f o n d o d e l r e c l a m o . 

3. Procedencia de la acción de tutela contra providencia judicial 

L a S a l a P l e n a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , e n s e n t e n c i a d e 3 1 
d e j u l i o d e 2 0 1 2 ^ , unificó l a d i v e r s i d a d d e c r i t e r i o s q u e l a 
Corporación tenía s o b r e l a p r o c e d e n c i a d e l a acción d e t u t e l a c o n t r a 
p r o v i d e n c i a s judiciales^°, y e n e l l a concluyó: 

" . . . s i b i e n e s c i e r t o q u e e l c r i t e r i o m a y o r i t a r i o d e l a S a l a P l e n a d e l o 
C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o h a s i d o e l d e c o n s i d e r a r i m p r o c e d e n t e l a acción 
d e t u t e l a c o n t r a p r o v i d e n c i a s j u d i c i a l e s , n o l o e s m e n o s q u e l a s d i s t i n t a s 
S e c c i o n e s q u e l a c o m p o n e n , a n t e s y después d e l p r o n u n c i a m i e n t o d e 2 9 
d e j u n i o d e 2 0 0 4 ( E x p e d i e n t e A C - 1 0 2 0 3 ) , h a n a b i e r t o p a s o a d i c h a acción 
c o n s t i t u c i o n a l , d e m a n e r a e x c e p c i o n a l , c u a n d o s e h a a d v e r t i d o l a 
vulneración d e d e r e c h o s c o n s t i t u c i o n a l e s f u n d a m e n t a l e s , de ahí que se 
modifique tal criterio radical y se admita, como se hace en esta 
providencia, que debe acometerse el estudio de fondo, cuando se esté 
en presencia de providencias Judiciales que resulten violatorias de 
tales derechos, observando al efecto los parámetros fijados hasta el 
momento Jurisprudencialmente."^^ ( N e g r i l l a f u e r a d e t e x t o ) . 

C o n f o r m e a l a n t e r i o r p r e c e d e n t e , e s c l a r o q u e l a Corporación h a 
m o d i f i c a d o s u c r i t e r i o s o b r e l a p r o c e d e n c i a d e l a acción d e t u t e l a y , e n 
c o n s e c u e n c i a , c o n f o r m e a él, e s n e c e s a r i o estudiar las acciones de 
tutela que se presenten contra providencia judicial y analizar si ellas 
vulneran algún derecho fundamental, observando al efecto los 
parámetros fijados hasta el momento por la jurisprudencia, c o m o 
e x p r e s a m e n t e l o i n d i c a l a decisión d e unificación. 

A s i , p a r a l a S a l a a h o r a e s i m p o r t a n t e p r e c i s a r b a j o qué parámetros s e hará 
e s e e s t u d i o , p u e s l a s e n t e n c i a d e unificación s e refirió a l o s 
".. fijados h a s t a e l m o m e n t o J u r i s p r u d e n c i a l m e n t e . 

E n e f e c t o , s a b i d o e s q u e l a t u t e l a e s u n m e c a n i s m o r e s i d u a l y 
e x c e p c i o n a l p a r a l a protección d e d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s c o m o l o 
señala e l artículo 8 6 c o n s t i t u c i o n a l y , p o r e n d e , l a p r o c e d e n c i a d e 
e s t a acción c o n s t i t u c i o n a l c o n t r a p r o v i d e n c i a j u d i c i a l n o p u e d e s e r 
a j e n a a e s a s características. 

® S a l a P l e n a d e l C o n s e j o d e E s t a d o . E x p . N o . 1 1 0 0 1 - 0 3 - 1 5 - 0 0 0 - 2 0 0 9 - 0 1 3 2 8 - 0 1 . Acción d e t u t e l a 
- I m p o r t a n c i a jurídica. A c t o r a : N e r y G e r m a n i a Álvarez B e l l o . C . P . : María E l i z a b e t h García 
González. 
°̂ E l r e c u e n t o d e e s o s c r i t e r i o s s e e n c u e n t r a d e páginas 1 3 a 5 0 d e l f a l l o d e l a S a l a P l e n a a n t e s 

reseñado. 
" ídem. 
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L a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l s e h a r e f e r i d o e n f o r m a a m p l i a ^ ^ a u n o s 
r e q u i s i t o s g e n e r a l e s y o t r o s específicos d e p r o c e d e n c i a d e l a acción 
d e t u t e l a , s i n d i s t i n g u i r cuáles d a n o r i g e n a q u e s e c o n c e d a o n i e g u e 
e l d e r e c h o a l a m p a r o - p r o c e d e n c i a s u s t a n t i v a - y cuáles i m p i d e n 
e f e c t i v a m e n t e a d e n t r a r n o s e n e l f o n d o d e l a s u n t o - p r o c e d e n c i a 
a d j e t i v a - . 

E n e s e o r d e n , p r i m e r o s e verificará q u e l a s o l i c i t u d d e t u t e l a c u m p l a 
u n o s p r e s u p u e s t o s g e n e r a l e s d e p r o c e d i b i l i d a d . E s t o s r e q u i s i t o s s o n : 
i) q u e n o s e t r a t e d e t u t e l a c o n t r a t u t e l a ; ii) s u b s i d i a r i e d a d , e s d e c i r , 
a g o t a m i e n t o d e l o s r e q u i s i t o s o r d i n a r i o s y e x t r a o r d i n a r i o s , s i e m p r e y 
c u a n d o e l l o s s e a n idóneos y e f i c a c e s p a r a l a protección d e l d e r e c h o 
q u e s e d i c e v u l n e r a d o ; y /•//) i n m e d i a t e z , c u a n d o n o s e c u m p l a c o n 
u n o d e e s o s p r e s u p u e s t o s , l a Sección declarará improcedente e l 
a m p a r o s o l i c i t a d o y n o entrará a a n a l i z a r e l f o n d o d e l a s u n t o . 

P o r e l c o n t r a r i o , c u m p l i d o s e s o s parámetros, corresponderá a l a S a l a 
a d e n t r a r s e e n l a m a t e r i a o b j e t o d e l a m p a r o , a p a r t i r d e l o s 
a r g u m e n t o s e x p u e s t o s e n l a s o l i c i t u d y d e l o s d e r e c h o s 
f u n d a m e n t a l e s q u e s e a f i r m e n v u l n e r a d o s , e n d o n d e p a r a l a 
p r o s p e r i d a d o negación d e l a m p a r o i m p e t r a d o , s e requerirá: i) q u e l a 
c a u s a , m o t i v o o razón a l a q u e s e a t r i b u y a l a transgresión s e a d e t a l 
e n t i d a d q u e i n c i d a d i r e c t a m e n t e e n e l s e n t i d o d e l a decisión y ii) q u e 
l a acción n o i n t e n t e r e a b r i r e l d e b a t e d e i n s t a n c i a . 

H u e l g a m a n i f e s t a r q u e e s t a acción c o n s t i t u c i o n a l n o p u e d e s e r 
c o n s i d e r a d a c o m o u n a "tercera instancia" q u e s e e m p l e e , p o r 
e j e m p l o , p a r a r e v i v i r términos, i n t e r p r e t a c i o n e s o v a l o r a c i o n e s 
p r o b a t o r i a s q u e s o n p r o p i a s d e l j u e z n a t u r a l . 

4. Caso bajo estudio 

P r e v i o a r e s o l v e r e l f o n d o d e l a s u n t o , a d v i e r t e l a S a l a q u e e l e s t u d i o 
d e c o n s t i t u c i o n a l i d a d q u e s e e m p r e n d e s e centrará, e x c l u s i v a m e n t e , 
e n e l f a l l o p r o f e r i d o p o r l a Sección Tercera, Subsección "O" del 
Consejo de Estado. 

E n t r e o t r a s e n l a s T - 9 4 9 d e l 1 6 d e o c t u b r e d e 2 0 0 3 , T - 7 7 4 d e l 1 3 d e a g o s t o d e 2 0 0 4 y C - 5 9 0 
d e 2 0 0 5 . 
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E l l o , p o r c u a n t o s e t r a t a d e l a decisión q u e p o n e término a l a acción 
d e reparación d i r e c t a i m p e t r a d a p o r e l t u t e l a n t e y o t r o s c o n t r a l a 
Nación - R a m a J u d i c i a l y l a Fiscalía G e n e r a l , p o r l o q u e s e 
c o n s t i t u y e e n d e f i n i t i v a , l a actuación v u l n e r a t o r i a d e l o s d e r e c h o s 
f u n d a m e n t a l e s o b j e t a d a p o r e l a c c i o n a n t e . 

A h o r a b i e n , c o r r e s p o n d e a e s t e j u e z c o n s t i t u c i o n a l d e t e r m i n a r s i e n 
e l p r e s e n t e c a s o , l a decisión j u d i c i a l p r o f e r i d a p o r l a Sección T e r c e r a 
d e e s t a Corporación, incurrió e n l o s y e r r o s señalados, e s t o s s o n , 
defecto sustantivo y desconocimiento de precedente. 

R e s p e c t o d e l d e s c o n o c i m i e n t o d e p r e c e d e n t e , o b s e r v a l a S a l a q u e e l 
a c t o r e n e l e s c r i t o d e a l z a d a alegó c o m o d e s a t e n d i d a l a p r o v i d e n c i a 
p r o f e r i d a e l 23 de noviembre de 2017 por la Sección Tercera, 
Subsección "A" de esta Corporación, dentro del radicado No. 
2010-01145-01. N o o b s t a n t e , s e a d v i e r t e q u e d i c h o a r g u m e n t o f u e 
p r e s e n t a d o únicamente e n e l e s c r i t o i m p u g n a t o r i o , razón p o r l a c u a l , 
a l c o n s t i t u i r u n r e p r o c h e n u e v o e s t e j u e z c o n s t i t u c i o n a l n o s e 
p r o n u n c i a r a d e f o n d o r e s p e c t o d e l m i s m o , t o d a v e z q u e h a c e r l o 
implicaría d e s c o n o c e r l a garantía d e d e f e n s a y contradicción q u e l e 
a s i s t e a l a p a r t e a c c i o n a d a . 

A h o r a b i e n , e n l o r e l a t i v o a l d e f e c t o s u s t a n t i v o s e o b s e r v a q u e l o s 
a r g u m e n t o s d e l t u t e l a n t e r a d i c a n e n u n a i n d e b i d a interpretación d e l 
artículo 9 0 s u p e r i o r , p u e s a s u j u i c i o , l a administración debió 
i n d e m n i z a r l o s p e r j u i c i o s q u e l e causó c o m o c o n s e c u e n c i a d e l a 
m e d i d a d e privación d e l a l i b e r t a d e x p e d i d a e n s u c o n t r a . 

C o n l a f i n a l i d a d d e v e r i f i c a r s i l a decisión j u d i c i a l c u e s t i o n a d a incurrió 
e n e l y e r r o s u s t a n t i v o a l e g a d o , e s t a S a l a c o n s t i t u c i o n a l estudiará l o s 
p r e s u p u e s t o s q u e c o n s t i t u y e r o n e l f u n d a m e n t o d e l a s e n t e n c i a 
c u e s t i o n a d a . A l r e s p e c t o s e l e e d e l f a l l o c e n s u r a d o : 

" 1 0 . E n m a t e r i a d e r e s p o n s a b i l i d a d d e l E s t a d o p o r daños c a u s a d o s p o r l a 
administración d e j u s t i c i a , e l artículo 7 0 d e l a L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 d i s p o n e q u e 
l a lesión s e entenderá c o m o d e b i d o a l a c u l p a e x c l u s i v a d e l a víctima 
c u a n d o ésta h a y a a c t u a d o c o n c u l p a g r a v e o d o l o . A s u t u r n o , e l artículo 6 7 
d e l a m i s m a l e y e s t a b l e c e q u e e l a f e c t a d o deberá h a b e r i n t e r p u e s t o l o s 
r e c u r s o s d e l e y e n l o s e v e n t o s p r e v i s t o s e n e l artículo 7 0 , e x c e p t o e n l o s 
c a s o s d e privación d e l a l i b e r t a d d e l i m p u t a d o c u a n d o e s t a s e p r o d u z c a e n 
v i r t u d d e u n a p r o v i d e n c i a j u d i c i a l . 
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A p a r t i r d e l o p r e s c r i t o p o r e l artículo 6 3 d e l Código C i v i l , l a c u l p a e s l a 
c o n d u c t a r e p r o c h a b l e d e l a víctima, p o r violación d e l d e b e r o b j e t i v o d e 
c u i d a d o , a l n o p r e v e r l o s e f e c t o s n o c i v o s d e s u a c t o o , habiéndolos 
p r e v i s t o , confió i m p r u d e n t e m e n t e e n p o d e r e v i t a r l o s . R e v i s t e e l carácter d e 
c u l p a g r a v e a q u e l c o m p o r t a m i e n t o g r o s e r o , n e g l i g e n t e , d e s p r e o c u p a d o o 
t e m e r a r i o , a l p a s o q u e e l d o l o e s a s i m i l a d o a l a c o n d u c t a r e a l i z a d a c o n l a 
intención d e g e n e r a r daño a u n a p e r s o n a o a s u p a t r i m o n i o ^ ^ . 

L a S a l a , c o n a r r e g l o a e s t a s d i s p o s i c i o n e s h a e x o n e r a d o d e 
r e s p o n s a b i l i d a d a l E s t a d o e n a q u e l l o s e v e n t o s e n l o s c u a l e s p e r s o n a s , q u e 
h a n s i d o p r i v a d a s d e l a l i b e r t a d y l u e g o a b s u e l t a s , c o n t r i b u y e r o n c o n s u 
actuación d o l o s a o g r a v e m e n t e c u l p o s a e n l a producción d e l daño. 

Así, h a r e c o n o c i d o q u e l a s a c t u a c i o n e s p r e v i a s d e l a víctima p u d i e r o n 
j u s t i f i c a r s u vinculación a l p r o c e s o p e n a l y l a imposición d e u n a m e d i d a d e 
a s e g u r a m i e n t o e n s u c o n t r a . E n e l ámbito d e l a c u l p a g r a v e s o s t u v o , p o r 
e j e m p l o , q u e "el desorden y el desgreño generalizado que caracterizaron" 

l a l a b o r d e u n a f u n c i o n a r l a d e l a Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación m o t i v a r o n 
l a investigación e n s u c o n t r a . 

1 1 . A l d e s c e n d e r e s t a s c o n s i d e r a c i o n e s a l c a s o , s e a d v i e r t e q u e R o d r i g o 
R o s a s S a a v e d r a desplegó v a r i a s c o n d u c t a s d e t e r m i n a n t e s p a r a s u c a p t u r a , 
investigación p e n a l , imposición d e l a m e d i d a d e a s e g u r a m i e n t o y c o n d e n a . 

E n e f e c t o , R o d r i g o R o s a s S a a v e d r a presentó i n c o h e r e n c i a s e n s u s 
d i f e r e n t e s i n t e r v e n c i o n e s d e n t r o d e l a investigación p e n a l . Así quedó e n 
e v i d e n c i a e n l a a u d i e n c i a p r e l i m i n a r c u a n d o R o d r i g o R o s a s S a a v e d r a 
indicó q u e a l m o m e n t o d e s u c a p t u r a "estaba en un estado de embriaguez 
bien avanzado [...]. Es que yo no recuerdo nada hasta esta mañana fue 
que me di cuenta [...]". ( f . 1 , d i s c o c o m p a c t o 1 , m i n u t o 1 8 , c . 3 ) . 

P o s t e r i o r m e n t e , R o d r i g o R o s a s S a a v e d r a , c o n t r a r i o a l o p r e v i a m e n t e 
i n d i c a d o , e n l a a u d i e n c i a pública d e l 2 d e m a r z o d e 2 0 0 6 , aseguró q u e f u e 
c a p t u r a d o a p e s a r d e s e r a j e n o a t o d o l o s u c e d i d o ( . . . ) 

L a s c o n t r a d i c c i o n e s d e R o d r i g o R o s a s S a a v e d r a también l a s evidenció e l 
J u z g a d o S e g u n d o P e n a l d e l C i r c u i t o d e Bogotá, q u e t a m p o c o l e d i o 
c r e d i b i l i d a d a s u d i c h o , c u a n d o afirmó q u e l a acusación e n s u c o n t r a s e 
debía a u n a v e n g a n z a f a m i l i a r p u e s e n e l p a s a d o acusó a l a f a m i l i a d e l 

C f r . C o n s e j o d e E s t a d o , Sección T e r c e r a , Subsección B , s e n t e n c i a d e 2 0 d e f e b r e r o 
d e 2 0 1 4 , R a d . 3 9 . 4 0 4 [ f u n d a m e n t o jurídico 1 6 ] . 

C f r . C o n s e j o d e E s t a d o , Sección T e r c e r a , s e n t e n c i a d e 2 d e m a y o d e 2 0 0 7 , R a d . 
1 5 . 4 6 3 [ f u n d a m e n t o jurídico 2 . 3 . 2 y 2 . 3 . 3 ] . S e trató d e u n a a l m a c e n i s t a d e l a Dirección 
S e c c i o n a l A d m i n i s t r a t i v a y F i n a n c i e r a d e l a Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación, q u e f u e 
p r i v a d a d e l a l i b e r t a d p o r l a p r e s u n t a comisión d e l d e l i t o d e p e c u l a d o d e apropiación a 
raíz d e l fáltente q u e s e detectó e n e l almacén q u e e s t a b a a s u c a r g o . 
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m e n o r d e v e n d e r e s t u p e f a c i e n t e s y q u e e s t a situación l a p u s o e n 
c o n o c i m i e n t o d e l a Policía s i n q u e e s t a h a y a a c t u a d o . Así l o destacó l a 
s e n t e n c i a d e p r i m e r a i n s t a n c i a : ( . . . ) 

A h o r a , e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e Bogotá absolvió a l d e m a n d a n t e p o r 
aplicación d e l p r i n c i p i o d e l i n d u b i o p r o r e o , p e r o e n e l p r o c e s o s e acreditó 
e l c o m p o r t a m i e n t o g r a v e m e n t e c u l p o s o d e l s i n d i c a d o . E n e f e c t o , s u versión 
d e l o s h e c h o s f u e c i e r t a m e n t e c o n t r a d i c t o r i a , p u e s señaló q u e n o 
r e c o r d a b a n a d a , l u e g o q u e f u e a j e n o a l o s h e c h o s y f i n a l m e n t e q u e s e 
t r a t a b a d e u n a retaliación d e l a f a m i l i a d e l m e n o r , a p e s a r d e q u e s e 
demostró q u e a l m o m e n t o d e l o s h e c h o s e r a n a m i g o s . Así l o resaltó l a 
p r o v i d e n c i a a l i n d i c a r q u e s e absolvió a l d e m a n d a n t e p o r u n a s e r i e d e 
i n c o n s i s t e n c i a s e i n c e r t i d u m b r e s y n o p o r q u e s e h a y a d e m o s t r a d o s e r 
a j e n o a l o s h e c h o s : ( . . . ) . " . 

C o n f u n d a m e n t o e n l o a n t e r i o r l a a u t o r i d a d j u d i c i a l c e n s u r a d a e n e l 
a s u n t o d e a u t o s encontró a c r e d i t a d o q u e l a c o n d u c t a d e l a c c i o n a n t e 
configuró u n e x i m e n t e d e r e s p o n s a b i l i d a d d e l E s t a d o , q u e impidió 
q u e e l daño antijurídico r e c l a m a d o m e d i a n t e l a acción d e reparación 
d i r e c t a c e n s u r a d a e n e l sub lite f u e r a i m p u t a d o a l a administración. 

L o a n t e r i o r l u e g o d e a n a l i z a r l a s a c t u a c i o n e s d e s p l e g a d a s p o r e l 
a c t o r l a s c u a l e s d i e r o n l u g a r a q u e e l j u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a d e l 
p r o c e d i m i e n t o p e n a l p r o f i r i e r a f a l l o c o n d e n a t o r i o e n s u c o n t r a . A l 
r e s p e c t o , s e r e s a l t a q u e e x i s t i e r o n i n c o h e r e n c i a s e n l a s 
d e c l a r a c i o n e s r e n d i d a s p o r e l a c t o r a l i n t e r i o r d e l p r o c e s o p e n a l , t o d a 
v e z q u e e n u n p r i m e r e s c e n a r i o e x p u s o n o r e c o r d a r l o s h e c h o s 
d e b i d o a l e s t a d o d e e m b r i a g u e z e n e l q u e s e e n c o n t r a b a p a r a e l 
m o m e n t o d e l o s h e c h o s , l u e g o manifestó q u e n o había c o m e t i d o 
ningún d e l i t o y p o r último alegó q u e l a d e n u n c i a f u e p r e s e n t a d a p o r 
e l p a d r e d e l m e n o r c o m o retaliación t o d a v e z q u e e l d e m a n d a n t e l o 
había d e n u n c i a d o a n t e l a s a u t o r i d a d e s p o r e l p r e s u n t o tráfico d e 
e s t u p e f a c i e n t e s . 

C o n f u n d a m e n t o e n l o a n t e r i o r L a Sección T e r c e r a d e l C o n s e j o d e 
E s t a d o , e n l a s e n t e n c i a e n j u i c i a d a , consideró q u e c o n l a s 
i n c o n s i s t e n c i a s e n l a s d i f e r e n t e s i n t e r v e n c i o n e s d e l d e m a n d a n t e s e 
comprobó q u e éste n o f u e a j e n o a l o s h e c h o s i m p u t a d o s , así p u e s , l a 
Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación solicitó q u e s e p r o f i r i e r a s e n t e n c i a 
c o n d e n a t o r i a , y e n e f e c t o , l a decisión d e p r i m e r a i n s t a n c i a d e l 
p r o c e s o p e n a l s e profirió e n e s e s e n t i d o , l o q u e aconteció p o r q u e 
e x i s t i e r o n e l e m e n t o s p r o b a t o r i o s p a r a h a c e r l o b a j o l a óptica d e d i c h o 
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o p e r a d o r j u d i c i a l , t o d a v e z q u e , s e r e i t e r a , f u e e l a c t u a r d e l acá 
a c c i o n a n t e e l q u e ocasionó l a decisión d e l e n t e a c u s a d o r y d e l 
j u z g a d o p e n a l d e c o n o c i m i e n t o , c u y a reparación solicitó a l i n t e r i o r d e l 
trámite c e n s u r a d o e n e l sub examine. 

E s p r e c i s o r e s a l t a r q u e , c o n t r a r i o a l o a l e g a d o p o r e l a c t o r e n e l 
e s c r i t o d e t u t e l a , l a absolución d e c r e t a d a a l i n t e r i o r d e l p r o c e s o p e n a l 
n o t i e n e c o m o c o n s e c u e n c i a n e c e s a r i a y d i r e c t a l a declaración d e 
r e s p o n s a b i l i d a d p o r p a r t e d e l E s t a d o , e l l o p o r c u a n t o e l j u e z 
c o n t e n c i o s o d e f o r m a autónoma d e b e r e a l i z a r u n análisis b a j o l o s 
parámetros l e g a l e s y j u r i s p r u d e n c i a l e s p a r a d e t e r m i n a r l a e x i s t e n c i a 
o n o d e r e s p o n s a b i l i d a d , e s t u d i o q u e b a j o n i n g u n a c i r c u n s t a n c i a 
p u e d e c o n s i d e r a r s e c o m o d e s c o n o c e d o r d e l a s r e g l a s f i j a d a s e n e l 
a r t i c u l o 9 0 s u p e r i o r p o r e l s i m p l e h e c h o d e n o s e r c o m p a r t i d o p o r 
q u i e n r e c l a m a e l r e s a r c i m i e n t o d e p e r j u i c i o s . 

Así p u e s , n o a d v i e r t e e s t e j u e z c o n s t i t u c i o n a l d e s e g u n d a i n s t a n c i a 
q u e l a s e n t e n c i a d e 9 d e j u n i o d e 2 0 1 7 h a y a i n c u r r i d o e n d e f e c t o 
s u s t a n t i v o p o r i n d e b i d a aplicación d e l artículo 9 0 d e l a Constitución 
Política, t o d a v e z q u e , s e r e p i t e , d e l análisis d e l a c u l p a y l a s 
a c t u a c i o n e s d e s p l e g a d a s p o r e l d e m a n d a n t e concluyó q u e s e 
presentó e l e x i m e n t e d e r e s p o n s a b i l i d a d d e n o m i n a d o c u l p a e x c l u s i v a 
d e l a víctima. 

D e c o n f o r m i d a d c o n l o e x p u e s t o e n p r e c e d e n c i a , l a s e n t e n c i a d e 1 2 
d e a b r i l d e 2 0 1 8 , p r o f e r i d a p o r l a Sección C u a r t a d e l C o n s e j o d e 
E s t a d o será c o n f i r m a d a . 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , e l C o n s e j o d e E s t a d o , S a l a d e l o 
C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , Sección Q u i n t a , a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a e n 
n o m b r e d e l a República y p o r a u t o r i d a d d e l a L e y , 

FALLA: 

PRIMERO: CONFIRMAR l a s e n t e n c i a d e 1 2 d e a b r i l d e 2 0 1 8 , 
p r o f e r i d a p o r l a Sección C u a r t a d e l C o n s e j o d e E s t a d o , q u e negó l a s 
p r e t e n s i o n e s d e l a acción d e t u t e l a d e l a r e f e r e n c i a , p o r l a s r a z o n e s 
e x p u e s t a s e n e s t e proveído. 
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SEGUNDO: NOTIFICAR a l a s p a r t e s y a l o s i n t e r v i n i e n t e s e n l a 
f o r m a p r e v i s t a e n e l artículo 3 0 d e l D e c r e t o 2 5 9 1 d e 1 9 9 1 . 

T E R C E R O : D e n t r o d e l o s d i e z ( 1 0 ) días s i g u i e n t e s a l a e j e c u t o r i a d e 
e s t a p r o v i d e n c i a , REMITIR e l e x p e d i e n t e a l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l 
p a r a s u e v e n t u a l revisión. 
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